
ESTADO DO MARANHÃO centers a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 

CNPJ; 05.296.298/0001-42 ICATU 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu — MA CIDADE DE TODOS 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO | 

I. FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: 

Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de capina manual e mecânica, roço, poda de árvores, catação, varrição, retirada de troncos e remoção de 

resíduos provenientes dos serviços com destinação de acordo com a legislação ambiental vigente, com fornecimento 

de todos os materiais, sob demanda, equipamentos e mão de obra no municipio de Icatu — MA. 

Il. ÓRGÃO/ENTE INTERESSADO (5): 

Secretaria Municipal de Administração 

ll, PROCESSO ADMINISTRATIVO IV. NÚMERO DE ORDEM: 

Nº 148/2024 PREGÃO - ELETRÔNICO SRP Nº 009/2024 

V. ANEXOS DO EDITAL 

ANEXO |- TERMO DE REFERÊNCIA; 

APENDICE AO ANEXO | - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

ANEXO Il - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

ANEXO Ill —- MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO IV — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO; 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO; 

ANEXO VI — RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL. 

VI. MODO DE DISPUTA: VI. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE SRP 

Aberto-Fechado ATÉ 12 (DOZE) MESES 

Vil. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DA LICITAÇÃO: 

ENDEREÇO:  https://www licitaicatu.com.br/ 

DATA: 16 de abril de 2024 HORÁRIO: 08h00min 

IX. REGISTRO DE PREÇO: X. VALOR MAXIMO ESTIMADO 

SIM R$ 1.502.529,96 (UM MILHÃO QUINHENTOS E DOIS MIL QUINHENTOS 

E VINTE NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS). 
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Prefeitura Municipal de Icatu - MA 

Pregão - Eletrônico Nº 009/2024 

A Prefeitura Municipal de Icatu - MA, mediante o Pregoeiro(a) designado pela PORTARIA Nº. 13, 18 de abril de 2023, 

torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na 

modalidade Pregão - Eletrônico para Registro de Preços, do tipo Menor preço global, sob regime de empreitada por 

preço unitário, objetivando a formação de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de capina manual e mecânica, roço, poda de árvores, catação, varrição, 

retirada de troncos e remoção de resíduos provenientes dos serviços com destinação de acordo com a legislação 

ambiental vigente, com fornecimento de todos os materiais, sob demanda, equipamentos e mão de obra no 

município de Icatu - MA, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, Decreto Municipal nº 17/2023, Decreto Municipal nº 

04/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1, DO OBJETO 

1d O objeto da presente licitação é a formação de registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de capina manual e mecânica, roço, poda de árvores, catação, 

varrição, retirada de troncos e remoção de resíduos provenientes dos serviços com destinação de acordo com a 

legislação ambiental vigente, com fornecimento de todos os materiais, sob demanda, equipamentos e mão de obra 

no município de Icatu - MA. 

1,2. A disputa será global, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação de acordo com seu interesse, 

2, DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

dl. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados em 

https://www licitaicatu.com.br/. 

2.1.1, Os interessados deverão observar os prazos e condições de cadastramento na plataforma acima mencionada. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

Ps E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
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Pc Em relação aos itens que não ultrapassarem o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), estes vão ser exclusivos 

à disputa entre ME ou EPP, conforme o inciso |, art.48, da LC nº 123/06. 

2.5.1. Nas licitações que a disputa for por lote o limite disposto no item 2.5 terá como base o valor do lote. 

2.5.2. A obtenção do benefício a que se refere o item 2.5 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

2,5.3. Nos termos do art. 4º da Lei 14.133/2021, não serão aplicados os benefícios previstos na LC 123/2006 nos 

seguintes casos, conforme: 

| - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

Il - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.7: Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 
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2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9, pessoas jurídicas reunidas em consórcio, dada a natureza do objeto ser de pouca complexidade e 

vultuosidade, o que permite que empresas consigam, isoladamente, atender aos requisitos de qualificação técnica, bem 

como executar o objeto. Tal medida possibilita aumentar o número de empresas concorrentes, uma vez que as licitantes 

competirão de forma isolada. 

2:72:10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7,11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do 

art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

2.9; A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. —Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11, O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou 

da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14,133/2021. 
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2.13. Avedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3,1, Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

3.2; Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, 

3,3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; (art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21) 

3.3.2. cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.3.3. está ciente e concorda com as condições contidas no edital seus anexos; (art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 

14.133/21); 

3.3.4, assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

3.3.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência 

social, de que trata o art. 93 da lei nº 8.213/91; (art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21) 

3.3.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; (Inciso 

Vi do art. 68, da Lei nº 14.133/21) 

3.3.7. Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos 

no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar. (DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP/MEI) 

3.3.8. Olicitante deverá ainda declarar que: 

3.3.8.1. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal/88; 
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3.3.8.2, Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 

63, 81º, da Lei Federal nº 14.133/21; 

3.3.8.3. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados; 

3.3.8.4. Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso |, da Lei Federal nº 

14,133/21; 

3.3.8.5. Declaro que estou ciente das condições para participação deste processo e concordo com os locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso Vl, da Lei Federal nº 14.133/21; 

3.3.8.6. Declaração de localização e funcionamento (Modelo no anexo V deste edital), acompanhada de imagens 

coloridas da sede da empresa licitante, sendo no mínimo 1 (uma) da área externa (fachada) e 1 (uma) da área interna 

(escritório, depósito, garagem, etc.), comprovando que a empresa possui local e instalações adeguados, bem como 

compatíveis para o exercício do ramo de atividade; 

3.4. A falsidade das declarações prestadas sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

neste Edital. 

3,5, Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 

de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública, 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

37. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3:9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso, 

3.10. As declarações que não estejam passíveis de serem assinaladas via sistema, deverão ser confeccionadas pelo 

licitante e encaminhadas juntamente com os demais documentos de habilitação e proposta. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4,1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos, conforme o caso: 
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4.1.1. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

4.2. 

a) 

b) 

f) 

43, 

Além do cadastro da proposta eletrônica, o licitante deverá encaminhar, em campo próprio do sistema: 

Carta Proposta consoante modelo proposto no ANEXO IV do Edital, indicado em moeda corrente nacional, 

expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias à execução completa do objeto ora 

licitado, nome da pessoa autorizada a assinar o contrato, e os dados bancários da empresa. 

Planilhas Orçamentárias de acordo com o Termo de Referência - ANEXO | do Edital, com preços unitários, parciais 

e totais, obedecida a ordem dos itens apresentados; 

Planilha de Composição dos Preços Unitários, em duas casas decimais, na forma do projeto básico/termo de 

referência. A licitante deverá respeitar o piso salarial da categoria profissional previsto em Acordo ou Convenção 

Coletiva de Trabalho, se houver, em vigor; 

Planilha de composição de BDI, em duas casas decimais, na forma do projeto básico/termo de referência, anexo | 

deste Edital; 

Planilha de Composição dos Encargos Sociais, na forma do projeto básico/termo de referência; 

Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para entrega das 

propostas; 

Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, “d” e “e”, serão assinados pelo representante legal da empresa e 

responsável técnico indicado, conforme determina a Lei Federal Nº: 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução 

Nº: 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983, 

4.4, Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos e por extenso 

prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela comissão/pregoeiro, tomando-se por base os quantitativos 

constantes da planilha orçamentária do ANEXO | deste Edital e os preços unitários propostos pela licitante. 

4.4.1, Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que contiverem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a preços unitários. 

4.4.2. Para os fins deste item, entende-se como: 

a) Rasura: palavra (s) ou qualquer (quaisquer) sinal (is) gráfico (s) riscado (a)(s) ou raspado(a)(s) de modo que sua leitura 

se torne impossível ou incompreensível; 

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito; 

c) Entrelinha: palavra (s) ou frase (s) escrita no espaçamento entre uma e outra linha do texto da proposta. 

4.4.3. A proposta vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja adjudicado o objeto, 

4.4.4, Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem baseada nas 

ofertas das demais licitantes. 

4,5. Os documentos exigidos no item 4.3., deverão, necessariamente, ser assinados por técnico registrado no CREA ou 

CAU/BR, com identificação e número do registro devidamente indicados, conforme Lei N2:5.194 de 24 de dezembro de 

1966 e Resolução Nº: 282 de 24 de agosto de 1983 — CONFEA e pelo representante legal da empresa. 
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4.6. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que contiverem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação 

a valores. 

4,7. Em circunstâncias excepcionais, o ente/órgão poderá solicitar às licitantes a prorrogação do prazo de validade das 

propostas. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado à licitante 

recusar ou aceitar a prorrogação da validade de sua proposta, entretanto, no caso de concordância, a proposta não 

poderá ser modificada. 

4.9. Constatada declaração ou documentação falsa, após inspeção pelo pregoeiro, a licitante será inabilitada ou 

desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras penalidades. 

4.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4,11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4,12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.14, Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 

quando participarem de licitações públicas; 

4.3. Deverá ser apresentada juntamente com a proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia 

de proposta, como requisito de pré-habilitação. A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor estimado 

para a contratação. 

44. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 

a responsabilização pelos órgãos de controle. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

bl; A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta eletrônica que identifique o licitante. 
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5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

553, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

54, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5,6. O lance deverá ser ofertado em Menor preço global. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema, 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

5.10. Olicitante poderá solicitar a exclusão do seu último lance ofertado, no intervalo definido pela plataforma, na 

hipótese de lance inconsistente ou inexequível, 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública, 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 
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5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.124. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.13.1, A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5,13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5,13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por ofertar melhor lance, 

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

513.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 

desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5,14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderão os licitantes que 

apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública, 
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5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

514.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

5,16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

5,17. Durante transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

5,18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21. O sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 
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5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14,133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5,22,1.2; avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.22,1,3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5,22.1,4, desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

5,22,2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.22.2.2, empresas brasileiras; 

5,22:2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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5.22.2.4, empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

3.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

5.234. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 
de Justiça (www.cnjjus.br/improbidade adm/consultar requerido.php e 

C) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União — TCU; 

d) Para consulta de licitantes Pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens “b” e “c” acima 
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 41º). 

6.3.2. Olicitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 

29, 828). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

64. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação, 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o previsto neste, 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, diante de indícios de inexequibilidade das propostas, poderão ser 

promovidas diligências. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, poderá ser considerada após diligência do pregoeiro, 

quando evidenciado que: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
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6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta; 

6.8.1.3. Inconsistências e/ou ausência de comprovação das informações apresentadas. 

6.9. Encerrada a fase de lances, a proposta que houver redução igual ou superior a 25% do valor de referência do 

edital, levando em consideração o tipo de disputa, poderá ser exigida a comprovação da exequibilidade, sob pena de 

desclassificação. 

6.10. A comprovação da exequibilidade deverá ser feita mediante meios de provas idôneos, dentre eles, composição 

de custos, devidamente comprovados com notas fiscais e outros documentos que se fizerem necessários. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 

lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 

e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 

do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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PiDs Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 

qualquer outro meio expressamente admitido pela administração. 

74. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que O registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

75 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

Pata O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 

lei expressamente o exigir. 

7.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.9.1. Anão observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

7.10. — Apósa entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, 

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

7.15. — Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.16. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

7.17. — Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

7.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.19. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

7.20. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.21. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.22. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 

do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971, 
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7.23. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 

definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 82º do 

Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

7.24. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação como produtor 

rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19e 165). 

7.25. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.26. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.27. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.28. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.31. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação das 

Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual. 

7.32. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação das 

Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Municipal. 

7.33. Serão aceitas para fins de credenciamento e habilitação a apresentação de certidão unificada de débito e divida 

ativa, de acordo com as regras do órgão/ente emissor, bem como as certidões positivas com efeito de negativas 

7.34. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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7.35. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.36. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate 

de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso Il, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
4 

7.37. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso Il); 

7,37.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 

11,101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

7.38. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 

mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 

|| - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

[II - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

7.39. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação, capital mínimo ou 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez porcento) do valor total estimado da contratação ou do valor total estimado da 

parcela pertinente. 

7.40. — As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 819). 

7.41. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar -se- 

ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14,133, de 

2021, art. 69, 86º) 

7.42. —Oatendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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Qualificação Técnica 

7.44. Para fins de qualificação técnica, será exigido: 

a) Registro ou Inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR, com jurisdição na sua sede, comprovando habilitação para o desempenho 

dos serviços e profissional com atribuições pertinentes ao objeto licitado, “Certidão de Registro de Quitação de Pessoa 

Jurídica”; 

b) Certidão de Registro e Quitação do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia — CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo do Brasil- CAU/BR, da região da Sede da 

Empresa, “Certidão de Registro de Quitação de Pessoa Física”; 

c) Declaração do licitante indicando o(s) responsável técnico pela execução do objeto desta licitação; 

d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para O 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

e) Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica 

Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante capacidade para 

execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou 

superiores ao objeto desta licitação com as seguintes características mínimas: 

Ã 
PREÇO QUANTIDADE | QUANTIDADE 

cópico DESCRIÇÃO FONTE | UNIDADE | QUANTIDADE | % MÍNIMA MÍNIMA 
MENSAL ANUAL 

67826 | CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO 
TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS SINAPI cHP 140,00 R$ 33.951,40 35% 70.00 840.00 
5,36 M POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - CHP DIURNO, AF. 06/2014 

98525 | LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, | 
VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES, COM TRATOR 
DE ESTEIRASAF 05/2018 SINAPI M2 30.000,00 R$ 15.300,00 16% 15.000,00 180.000,00 

f) A comprovação, por parte do licitante, de dispor de profissionais devidamente reconhecidos pela entidade 

competente, de no mínimo 1 (um): 

f.1) Engenheiro Civil ou Arquiteto; e 

f.2) Engenheiro Ambiental; e 

f.3) Técnico de Segurança do Trabalho. 

g) Comprovação do vínculo entre o profissional responsável técnico e demais profissionais com a licitante, sendo 

admitido a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato de prestação de 

serviço ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor de atestado apresentado, desde que 

acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n. 2 1447/2015/TCU — Plenário); 

g.1) Quando se tratar de sócio de empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato Constitutivo da empresa 

ou Certidão do CREA ou CAU, devidamente atualizados; 

h) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato este que 

inabilitará todas as envolvidas. 

742.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.43. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
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7.43.1, A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão 

o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso | e 42, 882º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.43.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos cooperados 

indicados; 

7.43,3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

7.43.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.43.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 

contrato; e 

743.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a 

ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão 

que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.43.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no & 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4, Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://icatu.ma.gov.br/. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. As disposições acerca das infrações administrativas e sanções estão dispostas na minuta do contrato, anexo a 

esse edital. 

10. DA IMPUG NAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. Aresposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 

meios: cplicatulicitacao(O gmail.com ou por meio da plataforma https://www licitaicatu.com.br/, 

10.4. — As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11,3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 

DF. 

11,4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11,5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

11.6. Oslicitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

11,9. Nos casos omissos ou expressos que tiveram em divergência com a regulamentação, aplicar-se-ão as 

disposições constantes da Lei nº 14,133/21. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

sítio eletrônico https://icatu.ma.gov.br/. 

11,11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11,11.1. ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA; 

11,11,1.1. APENDICE AO ANEXO | — ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

11.11.2. ANEXO Il - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

11.11.3. ANEXO IIl - MINUTA DO CONTRATO; 

11,11.4, ANEXO IV — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO: 

11.11.5. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO; 
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11,11.6. ANEXO VI — RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL. 

Icatu - MA, 22 de março de 2024. 

JAYZON TORRES Assinado de forma 
: digital por JAYZON CHAVES:754297 Tonaes 

80391 CHAVES:75429780397 

Jayzon Torres Chaves 

Secretaria Municipal de Administração 
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ANEXO |- TERMO DE REFERÊNCIA 

1, OBJETO 

1,1. Formação de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços de capina manual e mecânica, roço, poda de árvores, catação, varrição, retirada de troncos e remoção de 

resíduos provenientes dos serviços com destinação de acordo com a legislação ambiental vigente, com fornecimento 

de todos os materiais, sob demanda, equipamentos e mão de obra no municipio de Icatu - MA. 

1:2, O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

Especificações e Obrigações 

1,3. As especificações e obrigações serão: 

a. A contratada está sujeita à fiscalização dos serviços periodicamente, reservando-se a contratante, através do 

responsável, o direito de não aceitar o serviço, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias e dentro dos 

requisitos exigidos; 

b, A contratada obriga-se a prestar o serviço do objeto a que se refere este Termo de Referência de acordo 

estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade, devendo estar em 

conformidade com as referidas especificações; 

G. Deverão ser atendidas pela contratada além das determinações da fiscalização da contratante, todas as 

prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas; 

d, Executar os serviços em dias úteis e no horário de expediente; 

e. Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

f. Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência deste 
contrato; 

B. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 
decorrentes deste contrato; 

h. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados 

e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

i. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis 
após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, 

a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

j. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 
contrato; 
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I. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

m. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços prestados, 

inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da 

Contratante deverão ser substituídos por outro serviço de melhor qualidade; 

n, Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram na 

prestação dos serviços; e 

o. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a execução do 

contrato. 

p. Registrar no Conselho Regional de Arquitetura, Agronomia e Engenharia, a assinatura de responsabilidade 

técnica relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus para o contratante, antes da emissão da primeira fatura; 

q. Substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, que comprovadamente 

causar embaraço a boa execução do objeto contratado; 

r. Comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta estabelecido, a fim de 

receber instruções e acertar providências; 

s. Obedecer às normas e especificações constantes do instrumento convocatório e seus anexos e respeitar 

rigorosamente as recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT; 

t. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela fiscalização, os eventuais 

vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização nos serviços ou nos materiais e equipamentos empregados; 

u, Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, na execução do Contrato; 

v, Indicar formalmente à fiscalização, no prazo de O5 (cinco) dias consecutivos a contar da assinatura do Contrato, 

o preposto que, uma vez aceito pela CONTRATANTE, a representará na execução do Contrato. 

w. O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da CONTRATANTE; 

X. Permitir o livre exercício da fiscalização a técnicos designados pela CONTRATANTE; 

y. Fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, decorrentes da contratação, quando exigido; 

Zi Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a CONTRATANTE por 

empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a CONTRATANTE no 

processo, até o final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual condenação; 

aa. Fornecer, às suas expensas, os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteção 

individual e coletiva), indispensáveis para a execução dos serviços que assim o exigirem, em quantidades compatíveis 

com o número de pessoas empregadas; 

bb, Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na 

execução dos serviços objetivados no presente instrumento; 

cc. Responder por qualquer acidente, danos ou prejuízo material e/ou pessoal (moral) causados, por dolo ou culpa, 

à CONTRATANTE, a seus empregados ou a terceiros, em face da execução do objeto da Contratação; 

dd. Receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela CONTRATANTE, os quais ficarão sob 

sua responsabilidade até o recebimento do objeto do Contrato; 
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ee. Caracterizar e utilizar os uniformes dos trabalhadores alocados ao Contrato pela Contratada com logomarca da 

Prefeitura e serão confeccionados a expensas da Contratada; 

ff. Responsabilizar-se pelos custos referentes à aquisição e transporte de materiais e ferramentas necessários a 

execução dos serviços objeto deste Contrato; 

gg. Instalar no local de cada intervenção os equipamentos e instrumentos de sinalização, segurança de pedestres 

usuários dos respectivos locais de intervenção, de acordo com a legislação e normas técnicas aplicáveis a cada caso, 

assumindo a Contratada a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos seus 

funcionários e a terceiros por culpa ou dolo; 

hh. Remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os expurgos provenientes dos serviços que 

realizar, independentemente da sua composição; 

ii. Não interromper o trânsito de pedestres no local da intervenção, sem expressa e prévia autorização da 

Contratante; 

jj. Responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciários, bem como a obrigatoriedade na substituição de 

funcionários de férias ou afastado do serviço por qualquer motivo superior a 02 (dois) dias úteis; 

kk. — Responsabilizarem-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos previdenciários e trabalhistas dos 

servidores alocados no Contrato; 

II, Responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros encargos incidentes sobre a 

mão-de-obra utilizada para Os serviços; 

mm. Selecionar, recutrar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o cumprimento do objeto desta 

Contratação, em seu nome e sob inteira responsabilidade, observandos os princípios da eficiência e legalidade, bem 

como os requisitos de qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as prescrições relativas as leis 

trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única 

empregadora e fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas obrigações, decorrentes da 

presente Contratação, quando exigido; 

nn. Manter durante a execução do contrato, todas às condições de habilitação exigidas na licitação. 

Vigência 

1.4, O prazo de vigência da contratação será de 5 (cinco) anos, por se tratar de serviços contínuos, podendo ser 

prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 106, | e artigo 107, da Lei nº 

14,133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Bl» A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste instrumento, 
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3, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste instrumento. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Indicação de marcas ou modelos (41, inciso |, da Lei nº 14.133, de 2021) 

4.1. Na presente contratação não há necessidade de indicação de marca específica. 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.2. Na presente contratação não haverá vedação de utilização de marca/produto. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.3, Na presente contratação não haverá exigência de carta de solidariedade. 

Subcontratação 

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5d. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1, - Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço. 

Local da prestação dos serviços 

5.2, Os serviços serão prestados no local estabelecido pela ordem de serviço. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, 81º, inciso Ill, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5,3: O prazo de garantia contratual dos serviços será de no mínimo 05 (cinco) anos, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14,133, de 2021, art. 117, caput). 

5.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 41º) 

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.6.3. Ofiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 

ocaso. 

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.6.5. Ofiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual, 

6.6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 
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6.7. O fiscal administrativo do contrato, se houver, verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato, se houver, 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. Será 
atribuição do fiscal técnico todas as indicadas ao fiscal administrativo, caso não haja específico. 

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cum primento de obrigações. 

6.8.3. Ogestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso, 

6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual, 

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração, 

6.11. Ogestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.12. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

6.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

71, A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou outro 
instrumento substituto para aferição da prestação dos serviços. 

7.1.1, Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7,1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Td. A utilização do IMIR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação 
dos serviços. 

Do recebimento 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo (se houver), mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, |, a, da Lei nº 14.133), 

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.3.2, O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.3.3. O fiscal administrativo do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cum primento das exigências de caráter administrativo. 

7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo. 

74, Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 

7.4.1. OContratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
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empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.4.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, 

de 2021) 

7.4.3. Orecebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.44. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7,6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.6.1, Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento, 

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.6.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação 

e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

27. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14,133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7,9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 

casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021 

7.11, Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. | Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.14. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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7.15. —Constatando-se em sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

7.17. —Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

7.20. —Nocaso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação de variação pro rata 

tempore do IGP-M (FGV)Forma de pagamento 

7.21.0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.22.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7,23, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.24. | O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

81. O fornecedor será selecionado por meio do(a) Pregão - Eletrônico, com adoção do critério de julgamento 

Menor preço global. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.2. O critério da aceitabilidade do preço será de Menor preço global. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor máximo estimado da contratação é de R$ 1.502.529,96 (um milhão quinhentos e dois mil quinhentos 

e vinte nove reais e noventa e seis centavos). 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento. 

10.2. Acontratação será atendida pela seguinte dotação: 

“Nos editais de licitação para registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada entende 

que a indicação da disponibilidade orçamentária, deve ser obrigatória no momento da efetiva contratação, ou 

equivalente, portanto, não quando da abertura da licitação.” 

JAYZON TORRES Assinado de forma 

CHAVES:754297. Gidtal porJAYZON 
80391 CHAVES:75429780391 

Jayzon Torres Chaves 

Secretaria Municipal de Administração 
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ANEXO Il - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXXXXXXX 

PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP Nº 009/2024 

PROCESSO Nº 148/2024 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2024, a Prefeitura Municipal de Icatu-MA, inscrita no CNPJ sob n.º 

XXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato, representada por seu Secretário (a) municipal a 

XXXXXXXXX,, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXX, CPF n.º XXXXXXXXX, e em conformidade com as 

atribuições que lhe foram delegadas; 

Nos termos da Lei nº 14133/21 e as demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão - Eletrônico para Registro de Preços Nº 009/2024, 

conforme Ata realizada em XX/XX/XXXX e homologada pelo Ordenador de Despesas; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do 

Termo de Referência/Projeto Básico, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, 

oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNP) sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, 

neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, cuja proposta 

foi classificada em XX lugar no certame. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1,1. O objeto desta Ata é a formação de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de capina manual e mecânica, roço, poda de árvores, catação, varrição, retirada de troncos 

e remoção de resíduos provenientes dos serviços com destinação de acordo com a legislação ambiental vigente, com 

fornecimento de todos os materiais, sob demanda, equipamentos e mão de obra no município de Icatu - MA, conforme 

especificações do Termo de Referência/Projeto Básico. 

1,2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

Registro a preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES 

2,1. O órgão gerenciador: XXXXXXXXXXXX. 

2.1.1. O(s) órgão(s) participante(s): XXXXXXX 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 

certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 

no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21. 

2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços. 

2,5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3,1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4,2. O preço registrado poderá ser revisto, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 

4.3, Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2, Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 

penalidade; 

4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação 

original do certame. 

4,4, Quando o preço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1, Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 

justificada. 
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4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 

porte, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 

ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 

pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 

processuais. 

4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 

estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 

prevista nesta Ata. 

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado. 

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5,1.3. Sofrer sanção prevista na Lei 14.133/21. 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5,2.1. Por razões de interesse público; 

5.2.2. A pedido do fornecedor. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos 

órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante 

instrumento contratual, conforme disposto na Lei 14.133/21. 
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6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de (cinco) dias 

úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 

Administração. 

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta para identificar possivel 

proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, 

e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

6.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O contrato firmado terá vigência XXXXXXXXXXXXX, a contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. Os produtos/serviços serão recebidos na forma do edital e seus anexos, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11,1. O pagamento dar-se-á na forma do edital e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.2, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma do edital e seus anexos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência/Projeto Básico 

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência/Projeto 

Básico e a proposta da empresa. 

14.3. Nos casos omissos ou expressos que tiveram em divergência com a regulamentação, aplicar-se-ão as disposições 

constantes da Lei nº 14.133/21, 

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de xxxxxxxxxxxxx, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

Prefeitura Municipal de Icatu, MA , XX de XXXXXXXX de XXXX 

Representante do Órgão/Ente 

Representante da Empresa 
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ANEXO Ill - MINUTA DO CONTRATO 

Pregão - Eletrônico N.º Pregão - Eletrônico. 

PROCESSO N.º 148/2024. 

A Prefeitura Municipal de Icatu, MA , inscrita no CNPJ/MF sob nº xxxxxxxxxxxx, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

por intermédio da Secretaria Municipal de x»00000000xx, neste ato, representada por, , doravante 

denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , inscrita no CNPJ] sob o número 

, localizado à neste ato representada pelo(a) senhor(a) , doravante 

denominada CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir, 

tudo de acordo com a Lei 14.133/21 e alterações, se houver. 

11. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, le ll) 

tl; O objeto do presente instrumento é a formação de registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviços de capina manual e mecânica, roço, poda de árvores, catação, 

varrição, retirada de troncos e remoção de resíduos provenientes dos serviços com destinação de acordo com a 

legislação ambiental vigente, com fornecimento de todos os materiais, sob demanda, equipamentos e mão de obra no 

município de Icatu - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

1.1.1. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE QUANTIDADE VALOR VALOR 

MEDIDA UNITÁRIO TOTAL 

1 

2 

3 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. OTermo de Referência/Projeto Básico; 
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1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

2. — CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

24 O prazo de vigência da contratação será de 5 (cinco) anos, por se tratar de serviços contínuos, podendo ser 

prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 106, | e artigo 107, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

% CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e XVII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este 

Contrato. 

3.2. A gestão e a fiscalização deste Contrato será feita: 

3.2.1. Por parte da CONTRATANTE: 

a. ÓRGÃO GESTOR: 

b. NOME DO GESTOR: : 

c. NOME DO FISCAL (IS) DO CONTRATO: : 

3.2.2. Por parte da CONTRATADA: 

a. NOME DO GESTOR: ; 

b. ENDEREÇO PROFISSIONAL DO GESTOR: ; 

3,3. MATRIZ DE RISCO: 

3,3.1. Neste instrumento não está previsto matriz de riscos. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

41. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é R$ 1.502.529,96 (um milhão quinhentos e dois mil quinhentos e vinte nove reais 

e noventa e seis centavos). 

5.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

Duda Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, adotando-se a fórmula abaixo e utilizando-se a variação acumulada em 12 

(doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido 

pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e 

INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme a seguinte 

fórmula: 

Pr=P+(PxV) 

Onde: 

Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou 

decréscimo de preço decorrente do reajuste 

as Deverá ser utilizado preferencialmente um indice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, 

um índice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a 

administração. (TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário) 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
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7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

Tide Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7,9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xle XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 

por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8,7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto E] 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14,133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico; 
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8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10, Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

811. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

812. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 

82º, da Lei nº 14,133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

817. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 

82º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados 

à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9, CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.2.1. Aindicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, ll ); 
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9.4, Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8:5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

9,7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do 

serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 

48, parágrafo único, da Lei nº 14,133, de 2021; 

9,9. Quando não for possível a verificação da regularidade em sítios oficiais, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, Os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas — CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9,11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12, Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes 

o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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9,14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 

do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9,21, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14,133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do Contratante; 

9.24.  Deveráainda: 

a. A contratada está sujeita à fiscalização dos serviços periodicamente, reservando-se a contratante, através do 

responsável, o direito de não aceitar o serviço, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias e dentro dos 

requisitos exigidos; 
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b, A contratada obriga-se a prestar o serviço do objeto a que se refere este Termo de Referência de acordo estritamente 

com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade, devendo estar em conformidade com as 

referidas especificações; 

[o Deverão ser atendidas pela contratada além das determinações da fiscalização da contratante, todas as 

prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas; 

d. Executar os serviços em dias úteis e no horário de expediente; 

e. Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

f. Os serviços deverão ser executados, de acordo com a Ordem de Serviço, durante o prazo de vigência deste 

contrato; 

g. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 

decorrentes deste contrato; 

h. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados 

e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

i. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis 

após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, 

a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

Ji Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 

contrato; 

k. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

|, A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos serviços prestados, 

inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos pela fiscalização da 

Contratante deverão ser substituídos por outro serviço de melhor qualidade; 

m. serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram na 

prestação dos serviços; & 

n. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente a execução do 

contrato. 

o. Registrar no Conselho Regional de Arquitetura, Agronomia e Engenharia, a assinatura de responsabilidade 

técnica relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus para o contratante, antes da emissão da primeira fatura; 

p. substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, que comprovadamente 

causar embaraço a boa execução do objeto contratado; 

[o Comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta estabelecido, a fim de 

receber instruções e acertar providências; 

r. Obedecer às normas e especificações constantes do instrumento convocatório e seus anexos e respeitar 

rigorosamente as recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT; 

ER Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela fiscalização, os eventuais 

vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização nos serviços ou nos materiais e equipamentos empregados; 
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t. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, na execução do Contrato; 

u. Indicar formalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar da assinatura do Contrato, 

o preposto que, uma vez aceito pela CONTRATANTE, a representará na execução do Contrato. 

v. O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da CONTRATANTE; 

W. Permitir o livre exercício da fiscalização a técnicos designados pela CONTRATANTE; 

x. Fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, decorrentes da contratação, quando exigido; 

y. Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a CONTRATANTE por 

empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a CONTRATANTE no 

processo, até o final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual condenação; 

z. Fornecer, às suas expensas, os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteção 

individual e coletiva), indispensáveis para a execução dos serviços que assim o exigirem, em quantidades compatíveis 

com o número de pessoas empregadas; 

aa. Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na 

execução dos serviços objetivados no presente instrumento; 

bb. Responder por qualquer acidente, danos ou prejuízo material e/ou pessoal (moral) causados, por dolo ou culpa, 

à CONTRATANTE, a seus empregados ou a terceiros, em face da execução do objeto da Contratação; 

cc. Receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela CONTRATANTE, os quais ficarão sob 

sua responsabilidade até o recebimento do objeto do Contrato; 

dd. Caracterizar e utilizar os uniformes dos trabalhadores alocados ao Contrato pela Contratada com logomarca da 

Prefeitura e serão confeccionados a expensas da Contratada; 

ee, Responsabilizar-se pelos custos referentes à aquisição e transporte de materiais e ferramentas necessários a 

execução dos serviços objeto deste Contrato; 

ff. Instalar no local de cada intervenção os equipamentos e instrumentos de sinalização, segurança de pedestres 

usuários dos respectivos locais de intervenção, de acordo com a legislação e normas técnicas aplicáveis a cada caso, 

assumindo a Contratada a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos seus 

funcionários e a terceiros por culpa ou dolo; 
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gg. Remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os expurgos provenientes dos serviços que 

realizar, independentemente da sua composição; 

hh. Não interromper o trânsito de pedestres no local da intervenção, sem expressa e prévia autorização da 

Contratante; 

ii. Responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciários, bem como a obrigatoriedade na substituição de 

funcionários de férias ou afastado do serviço por qualquer motivo superior a 02 (dois) dias úteis; 

ij. Responsabilizarem-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos previdenciários e trabalhistas dos 

servidores alocados no Contrato; 

kk. Responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros encargos incidentes sobre a 

mão-de-obra utilizada para os serviços; 

Il, Selecionar, recutrar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o cumprimento do objeto desta 

Contratação, em seu nome e sob inteira responsabilidade, observandos os princípios da eficiência e legalidade, bem 

como os requisitos de qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as prescrições relativas as leis 

trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única 

empregadora e fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas obrigações, decorrentes da 

presente Contratação, quando exigido; 

mm. Manter durante a execução do contrato, todas às condições de habilitação exigidas na licitação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13,709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. 

10,6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 
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107. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância, 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de com provação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. Ocontrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIl e XI!) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 44º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“pr “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, 458, da Lei nº 14,133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 45 (quarenta e cinco) dias; 

(2) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo 

de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia. 

a. O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, 

de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do 

Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, a multa será de 25% 

a 30% do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do valor do Contrato, 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12,1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato, 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 49º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 878, 

da Lei nº 14,133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14,133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, 48º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Página 53/59 



ESTADO DO MARANHÃO mtisiuna Ã 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU IC ATU 
CNPJ: 05.296.298/000142 

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu — MA CIDADE DE TODOS 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.5. Aaplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 41º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

12,7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, O 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

134. Ocontrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14,133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13,5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14,133, de 

2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIH) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento, conforme dotação abaixo discriminada: 

14.2. Nos editais de licitação para registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada 

entende que a indicação da disponibilidade orçamentária, deve ser obrigatória no momento da efetiva contratação, ou 

equivalente, portanto, não quando da abertura da licitação. 

14,3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, II!) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — 

Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14,133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17,1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 81º) 

18.1. Fica eleito o Foro de Icatu, MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 
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ANEXO |V — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

AO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOIO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Ref. Pregão - Eletrônico SRP Nº 009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2024 

PROPOSTA DE PREÇO 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.S2, a nossa proposta relativa ao Pregão - Eletrônico SRP Nº 009/2024, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da 

mesma, declarando que temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e que 

concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital, Nos preços propostos estão 

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação. 

1, PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

SEDE: 

CN.P.J: 

CONTATOS: 

RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

DADOS BANCÁRIO: (BANCO/TITULAR/CPF OU CNPJ/AGÊNCIA/CONTA): 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

(INSERIR PLANILHA DE HOUVER) 

importa a proposta no valor global de R$ ( ), seguindo os parâmetros inseridos no 

Termo de Referência e no Edital. 

3. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS LICITADOS: 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

5, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Até 15 (quinze) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal pelo fornecedor e atesto 

pelo setor responsável da Administração Pública Municipal. 

(local e data por extenso) 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

AO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOIO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Ref. Pregão - Eletrônico SRP Nº 009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2024 

Prezado (a) senhor(a), 

Eu, — (nome do representante legal), portador(a) da cédula de identidade nº e do CPF 

nº *, residente e domiciliado na. (endereço completo), declaro sob as penalidades da lei, 

que a empresa. (nome da empresa), CNPJ nº —, está localizada e em pleno funcionamento 

na. (endereço completo) cidade de -, Estado do(a), sendo o local e instalações adequados e 

compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita in loco 

(se houver) realizada pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOIO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, ressalvada o 

direito à ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa, 

Declaramos que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo a 

Prefeitura Municipal de Icatu, MA de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará O 

crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas previstas na Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à 

espécie”. 

(local e data por extenso) 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 

Página 58/59



ESTADO DO MARANHÃO veterana o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU IC ATU 

CNP): 05.296.298/0001-42 

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu — MA CIDADE DE TODOS 

ANEXO VI - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL 

AO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ EQUIPE DE APOIO/ COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Ref. Pregão - Eletrônico SRP Nº 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2024 

OBJETO: formação de registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços de capina manual e mecânica, roço, poda de árvores, catação, varrição, retirada de troncos & remoção de 

resíduos provenientes dos serviços com destinação de acordo com a legislação ambiental vigente, com fornecimento 

de todos os materiais, sob demanda, equipamentos e mão de obra no município de Icatu - MA. 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CNP) DA EMPRESA: 

TELEFONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras e atualizadas, podendo ser utilizadas pela administração 

para fins de manter contato com a empresa, diante de qualquer eventualidade relacionadas ao certame. 

Declaro que a empresa apresenta - se no endereço acima, sendo o mesmo constante no CNP), podendo ser realizada 

diligência ao local. 

Recebi da Prefeitura Municipal de Icatu, MA , o Edital do Pregão - Eletrônico SRP Nº 009/2024. 

(local e data por extenso) 

Nome, Identidade e Assinatura 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ENTE LICITANTE: MUNICÍPIO. 

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU — MA. 

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINA MANUAL E 

MECÂNICA, ROÇO, PODA DE ÁRVORES, CATAÇÃO, VARRIÇÃO, RETIRADA DE TRONCOS E 

REMOÇÃO DE RESÍDUOS PROVENIENTES DOS SERVIÇOS COM DESTINAÇÃO DE ACORDO COM 

A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, SOB 

DEMANDA, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NO MUNICIPIO DE ICATU — MA. 

ENTE INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem 

a Administração Pública. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE* 

A Contratação de Serviços de Capina Manual e Mecânica, Roço, Poda de Árvores, Catação, 

Varrição, Retirada de Troncos e Remoção de Resíduos surge pela necessidade de manutenção 

e organização dos prédios e terrenos públicos, uma vez que enfrentam desafios contínuos no 

que diz respeito à limpeza e manutenção destes ambientes. 

O excesso de vegetação pode favorecer a presença de animais peçonhentos e vetores de 

doenças. 

Os prédios e terrenos públicos requerem manutenção constante para permaneçam bonitos e 

seguros para o uso da população. A capina, o roço e a poda de árvores são essenciais para 

manter esses locais em bom estado, prevenindo a proliferação de pragas e mantendo a 

estética desejada. 

A vegetação densa ou mal cuidada pode ocultar atividades ilícitas e aumentar a insegurança 

local. A manutenção regular desses espaços ajuda na prevenção da criminalidade. 

Durante períodos de seca, a vegetação seca torna-se um combustível potencial para 

incêndios, representando um risco para áreas vizinhas, residenciais e naturais. A remoção 

periódica desses materiais através de capina e roço é fundamental na prevenção de incêndios. 

Resíduos acumulados podem obstruir sistemas de drenagem, causando enchentes e outros 

problemas. Além disso, a retirada de troncos e galhos pode evitar danos a fiações elétricas e 

edificações. 
1 
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A contratação dos serviços é, portanto, essencial para a manutenção da ordem, beleza, 

segurança e saúde pública nos prédios e terrenos públicos. Estes serviços não apenas 

melhoram a qualidade de vida dos cidadãos, mas também promovem uma convivência 

harmoniosa com o ambiente. 

A necessidade é de serviços comuns, conforme definição constante do art. 6º, XIII, da Lei 

14.133/21, são “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado”. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de serviços de capina manual e mecânica, roço, poda de árvores, catação, 

varrição, retirada de troncos e remoção de resíduos demandam alguns requisitos para 

efetivação da contratação, vejamos: 

1. Capina manual e mecânica: Dependendo da área e das necessidades específicas, pode ser 

necessário utilizar métodos manuais ou mecânicos para a remoção de ervas daninhas e 

vegetação indesejada, sendo assim, a contratada deverá possuir equipamentos adequados 

para prestar Os serviços. 

2. Roçagem: A roçagem é essencial para manter a grama e a vegetação sob controle, 

especialmente em áreas extensas ou terrenos baldios. 

3. Poda de árvores: A poda de árvores é uma prática importante para manter a saúde das 

árvores, garantir a segurança das pessoas e propriedades próximas, e promover um 

crescimento adequado. 

4. Catação e varrição: Esses serviços são importantes para manter a área limpa, removendo 

detritos, folhas caídas, e outros residuos. 

5. Retirada de troncos: Após a poda ou corte de árvores, pode ser necessário remover troncos 

e galhos grandes, o que requer equipamentos apropriados e técnicas de remoção seguras. 

6. Remoção de resíduos: Após a conclusão de qualquer trabalho de jardinagem ou limpeza, é 

importante garantir que todos os resíduos sejam removidos e descartados de maneira 

adequada, seguindo as regulamentações locais. 

Ao realizar a contratação é essencial selecionar uma empresa ou prestador de serviços 

confiável, que tenha experiência e equipamentos adequados para realizar o trabalho de forma 

eficiente e segura, sendo assim, a comprovação da capacidade técnica operacional é 

fundamental para realização dos serviços com qualidade e eficiência.
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LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Existem várias soluções no mercado que podem atender à necessidade de contratação de 

serviços de capina manual e mecânica, roço, poda de árvores, catação, varrição, retirada de 

troncos e remoção de resíduos para administração pública. Algumas dessas soluções incluem: 

1. Terceirizaçao de empresas de Manutenção de Áreas Verdes: Existem empresas 

especializadas na manutenção de áreas verdes que oferecem uma variedade de serviços, 

incluindo capina, roçagem, poda de árvores e remoção de resíduos. Além de serviços de mão 

de obra, existem empresas que fornecem equipamentos e tecnologias específicas para a 

capina, roçagem e remoção de resíduos. Isso pode incluir máquinas de roçar, trituradores de 

galhos, caminhões para transporte de resíduos, entre outros. 

2. Cooperativas de Trabalho: Algumas cooperativas de trabalho têm equipes que realizam 

serviços de capina, roçagem e outras atividades relacionadas à limpeza urbana. Essas 

cooperativas podem oferecer mão de obra qualificada a preços competitivos. 

3. Constituição de uma equipe interna do órgão responsável pelo serviços de capina manual 

e mecânica, roço, poda de árvores, catação, varrição, retirada de troncos e remoção de 

resíduos. 

Ao buscar uma solução para as necessidades de limpeza e manutenção de prédios e terrenos 

públicos, é importante considerar a reputação e a experiência dos prestadores de serviços. 

Logo, a terceirização da contratação de serviços pode ser considerada uma opção vantajosa 

para a administração pública por várias razões: 

1. Redução de custos: Terceirizar esses serviços pode resultar em economias significativas. AO 

invés de manter uma equipe permanente para realizar essas tarefas, a contratação de 

empresas especializadas permite que Os órgãos paguem apenas pelos serviços prestados, sem 

arcar com os custos fixos de salários, benefícios, treinamento e equipamentos. 

2. Foco na atividade principal: Ao terceirizar serviços de manutenção de áreas verdes e 

limpeza urbana, a administração pública pode concentrar seus recursos e esforços em suas 

atividades principais e essenciais, como à prestação de serviços públicos, políticas de 

desenvolvimento e planejamento. 

3. Acesso a expertise e equipamentos especializados: Empresas terceirizadas geralmente têm 

experiência, treinamento e equipamentos especializados para lidar com essas atividades de 

forma eficiente e eficaz. Elas podem trazer tecnologias modernas e métodos mais eficientes 

para realizar as tarefas, resultando em melhores resultados e maior satisfação pública. 

A. Flexibilidade e escalabilidade: Terceirizar serviços permite a administração pública adaptar 

facilmente a quantidade de trabalho conforme a demanda varia ao longo do tempo. Se houver 

necessidade de aumentar ou reduzir a quantidade de serviços, isso pode ser feito com mais 

agilidade do que se fosse necessário contratar ou demitir funcionários permanentes. 
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5. Responsabilidade compartilhada: Ao contratar empresas terceirizadas, transferem-se parte 

da responsabilidade pela qualidade e execução dos serviços. As empresas contratadas 

geralmente são obrigadas a cumprir padrões de desempenho estabelecidos nos contratos, 

garantindo que os serviços sejam realizados de acordo com as expectativas e regulamentos. 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de capina manual e 

mecânica, roço, poda de árvores, catação, varrição, retirada de troncos e remoção de resíduos 

através de processo licitatório se mostra a melhor opção a alcançar o interesse público diante 

o cenário atual do município. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A terceirização da contratação de serviços de capina manual e mecânica, roço, poda de 

árvores, catação, varrição, retirada de troncos e remoção de resíduos para administração 

pública deve ter várias características específicas para garantir eficiência, transparência e 

conformidade com as leis e regulamentos. Aqui estão algumas características importantes: 

1. Legalidade e conformidade regulatória: A empresa terceirizada deve cumprir todas as leis, 

regulamentos e normas relacionadas ao trabalho, segurança, meio ambiente e tributação. Isso 

inclui seguir a legislação trabalhista, previdenciária e ambiental. 

2. Capacidade técnica e experiência: A empresa contratada deve ter experiência comprovada 

na prestação dos serviços requeridos, com capacidade técnica para realizar as tarefas de 

forma eficiente e segura. Isso pode envolver a apresentação de certificados, qualificações. 

3. Recursos humanos qualificados: A empresa terceirizada deve contar com equipe de 

funcionários qualificados e treinados para realizar as atividades de capina, roçagem, poda de 

árvores, varrição, catação, remoção de resíduos, entre outras, de forma adequada e segura. 

4. Equipamentos e tecnologia adequados: É importante que a empresa tenha acesso aos 

equipamentos, ferramentas e tecnologias necessárias para realizar os serviços de forma 

eficiente, segura e ambientalmente sustentável. 

5. Planejamento e gestão eficazes: A empresa terceirizada deve ser capaz de planejar e 

gerenciar as atividades de forma eficaz, garantindo a qualidade dos serviços prestados, O 

cumprimento dos prazos e a otimização dos recursos disponíveis. 

6. Monitoramento e controle de qualidade: Deve haver mecanismos de monitoramento e 

controle de qualidade para garantir que os serviços prestados atendam aos padrões 

estabelecidos e às expectativas da administração pública contratante. 

7.Transparência e prestação de contas: A empresa terceirizada deve ser transparente em suas 

operações e estar disposta a prestar contas sobre suas atividades, incluindo relatórios de 

desempenho, uso de recursos e conformidade com os termos do contrato. 
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8. Responsabilidade socioambiental: A empresa contratada deve demonstrar compromisso 

com a responsabilidade socioambiental, adotando práticas sustentáveis em suas operações, 

como o manejo adequado de resíduos, o uso eficiente de recursos naturais e a proteção do 

meio ambiente. 

9. Flexibilidade contratual: O contrato de terceirização deve ser flexível o suficiente para 

permitir ajustes e adaptações conforme necessário, levando em consideração as demandas 

sazonais e as mudanças nas necessidades da administração pública contratante. 

Essas características são fundamentais para garantir o sucesso da terceirização dos serviços 

mencionados e para garantir que a administração pública obtenham a melhor eficiência pelo 

recurso investido. 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES* 

As quantidade foram definidas com base no processo abaixo: 

IDENTIFICACAO: 001.2023.122.2023 

VALOR DO CONTRATO - INICIAL: R$ 1.500.503,00 (um milhão, quinhentos mil, quinhentos e 

três reais). 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de capina, roçagem 

mecanizada e poda, a serem executados nos logradouros, como quadras, praças e em áreas 

determinadas no Município ICATU — MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 122/2023 

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO* 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANEXA 

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO* 

O critério de adjudicação global é considerado ideal nos casos de contratação de serviços de 

capina manual e mecânica, roço, poda de árvores, catação, varrição, retirada de troncos e 

remoção de resíduos para a administração pública por várias razões: 

1. Simplificação do Processo de Contratação: Ao optar pelo critério de adjudicação global, a 

administração pública pode simplificar o processo de contratação, uma vez que não precisam 

avaliar individualmente cada serviço. Isso reduz a burocracia e torna o processo mais eficiente. 

2. Melhor Gerenciamento de Recursos: Com a adjudicação global, é possível integrar os 

diferentes serviços sob um único contrato. Isso permite um melhor gerenciamento de 

recursos, evitando duplicação de esforços e otimizando a alocação de pessoal, equipamentos 

e materiais. 

3. Maior Coerência na Execução dos Serviços: Ao agrupar vários tipos de serviços em um único 

contrato, é mais fácil garantir a coerência na execução dos mesmos. Isso pode levar a uma 

maior qualidade e uniformidade nos resultados obtidos.



4. Redução de Custos: Ao contratar Os serviços de capina, roço, poda, catação, varrição, 

retirada de troncos e remoção de resíduos de forma conjunta, a administração pública pode 

obter economias de escala e reduzir os custos operacionais. 

5. Facilitação da Supervisão e Fiscalização: Com um único contrato abrangendo todos os 

serviços, a supervisão e fiscalização por parte do órgão contratante tornam-se mais simples e 

eficazes. Isso facilita o acompanhamento do cumprimento dos prazos, da qualidade dos 

serviços e do uso adequado dos recursos. 

6. Promoção da Competitividade: A utilização do critério de adjudicação global pode atrair um 

maior número de concorrentes, aumentando a competitividade entre as empresas 

interessadas na prestação dos serviços. Isso pode levar a uma redução dos preços e à 

obtenção de propostas mais vantajosas para O órgão público contratante. 

Em resumo, o critério de adjudicação global é visto como uma abordagem eficaz e eficiente 

para a contratação de serviços de manutenção e limpeza urbana por parte da administração 

pública, oferecendo diversas vantagens em termos de simplificação, gerenciamento de 

recursos, qualidade, custos e supervisão. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/ INTERDEPENDENTES 

Com base em uma visão global do órgão ou entidade pública foi identificado que não existem 

contratações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores 

cuidados no planejamento da desta contratação. 

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados pretendidos em termos de economicidade e melhor aproveitamento dos 

recursos humanos, materiais e financeiros na contratação dos serviços podem incluir: 

1. Eficiência Operacional: Busca-se aumentar a eficiência na execução das tarefas, otimizando 

o tempo e os recursos disponíveis. 

2. Qualidade do Serviço: Garantir que os serviços contratados atendam aos padrões de 

qualidade exigidos, mantendo áreas públicas limpas e seguras. 

3 sustentabilidade Ambiental: Priorizar práticas sustentáveis na realização desses serviços, 

como a adoção de métodos de capina e remoção de resíduos que minimizem o impacto 

ambiental. 

4.Aproveitamento de Recursos Humanos: Utilizar a mão de obra disponível de forma eficaz, 

garantindo que as equipes estejam bem treinadas e equipadas para realizar as tarefas 

atribuídas. 
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5. Uso Eficiente de Materiais e Equipamentos: Garantir que os materiais e equipamentos 

necessários sejam utilizados de forma eficiente, evitando desperdícios e prolongando sua vida 

útil sempre que possível. 

Em resumo, os resultados pretendidos visam alcançar uma gestão eficiente e responsável dos 

recursos públicos, garantindo a qualidade e a sustentabilidade dos serviços prestados à 

comunidade. 

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Antes da celebração de um contrato para serviços é importante tomar várias providências 

relacionadas à fiscalização e gestão contratual, bem como à adequação do ambiente da 

organização. Aqui estão algumas medidas que são necessárias: 

1.Definição de Responsabilidades: Designar O responsável pela gestão do contrato, incluindo 

a fiscalização dos serviços prestados e o acompanhamento do cumprimento das obrigações 

contratuais. 

2. Informar os servidores ou empregados: Informar os encarregados da fiscalização e gestão 

contratual para que compreendam os procedimentos e critérios a serem observados durante 

a execução do contrato. 

3. Análise e seleção de fornecedores: Realizar um processo de seleção transparente e 

competitivo para escolher os fornecedores mais adequados, levando em consideração 

critérios como experiência, capacidade técnica, capacidade financeira e idoneidade. 

A.Cumprimento das normas legais e regulamentares: Verificar se todas as etapas do processo 

estão em conformidade com a legislação vigente, incluindo normas trabalhistas, ambientais, 

de segurança do trabalho, entre outras. 

5.Comunicação e Transparência: Manter canais de comunicação abertos com os prestadores 

de serviços, os servidores envolvidos e a comunidade, promovendo a transparência e a 

prestação de contas em todas as etapas do processo. 

Essas providências visam garantir que O contrato seja celebrado e executado de forma 

eficiente, transparente e em conformidade com as necessidades e os interesses da 

administração pública. 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

Sob a ótica da dimensão ambiental da sustentabilidade, a contratação de serviços como 

capina manual e mecânica, roçagem, poda de árvores, catação, varrição, retirada de troncos 

e remoção de resíduos pela administração pública pode ter os seguintes impactos: 

1. Impactos Positivos: 

Preservação da biodiversidade:A capina manual e a poda de árvores podem ser realizadas de 

forma a preservar a vegetação nativa e a diversidade biológica local. 
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Manutenção de áreas verdes: Esses serviços podem contribuir para a manutenção áreas 

verdes dos prédios públicos, proporcionando espaços de recreação e lazer para a população. 

Gestão adequada de resíduos:A remoção de resíduos de forma adequada contribui para a 

prevenção da poluição do solo, da água e do ar. 

2. Impactos Negativos: 

Uso de combustíveis fósseis:A capina mecânica e outros serviços que envolvem o uso de 

máquinas podem resultar na emissão de gases de efeito estufa e na poluição do ar, caso não 

sejam utilizados equipamentos eficientes e sustentáveis. 

Perda de habitat: A poda inadequada de árvores e a remoção de vegetação podem causar à 

perda de habitat para a fauna local, afetando negativamente a biodiversidade. 

Geração de resíduos: A atividade de remoção de resíduos pode gerar uma quantidade 

significativa de resíduos sólidos, que precisam ser descartados corretamente para evitar 

impactos ambientais adversos. 

3. Possíveis Soluções e Boas Práticas: 

Planejamento adequado: É importante realizar um planejamento adequado das atividades de 

manutenção de áreas verdes, levando em consideração aspectos ambientais, sociais e 

econômicos. 

Educação ambiental: Promover a conscientização e a educação ambiental junto à comunidade 

pode ajudar a engajar os cidadãos na preservação do meio ambiente e na adoção de práticas 

sustentáveis. 

Em resumo, é fundamental que SE considerem os impactos ambientais de suas atividades de 

manutenção de áreas verdes e adotem medidas para minimizar esses impactos, promovendo 

a sustentabilidade em suas operações. 

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO* 

O parecer final é pela necessidade da contratação da solução pretendida, diante das 

disponíveis, com base nas quantidades e preço estimado, assim como a adequação à 

necessidade identificada na demanda de contratação. 

JAYZON TORRES Assinado de forma d'gital 

CHAVES:7542978039 por JAYZON TORRES 

1 CHAVES:75429780391 

Jayzon Torres Chaves 

secretaria Municipal de Administração 

File n 
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Proc. + JU BIZOEM 

Rubnea & 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

EMPRESA: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGATU - MA DATA: 19/12/2023 LS. Hora: | 82.97% 

CNPJ: 05.206 .208/0001-42 
BA ci " tó: Miu; | SCOH 

s E 
FONTE VERSÃO | Res. 

” ENDEREÇO:: RUA GORONEL CORTES MACIEL. Nº S/N CENTRO, CEP: 65170-000 SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 10/2028 

4 vREPEIURA OE ORE E SSGEADDO 
— SINARI 2028/12 COM DESONERAÇÃO ox/anza 

g 
Composiçã PROPRIA 

ICATU 
CIDADE DE TODOS 4 

PREFEIT URAICATUMAGIGMAIL COM 

TZU DIAS 

OBJETO:; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PREST; ÃO DE 

SERVIÇOS DE GAPINA MANUAL E MECÂNICA. ROÇO, PODA DE ÁRVORES, 

CATAÇÃO, VARRIÇÃO, RE TIRADA DE TRONCOS E REMOÇÃO DE RESÍDUOS 

PROVENIENTES DOS SERVIÇOS COM DESTINAÇÃO DE ACORDO COMA 

LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE. COM FORNECIMENTO DE TODOS OS 

MATERIAIS, SOB DEMANDA, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NO 

MUNICIPIO DE ICATU - MA 

[ co | DESCRIÇÃO E = 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

[ AC contrai 
3,43] 

TOTAL 348 

BENEFÍCIO 

L LUCRO 
6,74] 

TOTAL a, 74 

toa4 [mposTOS 

COFINS. 

ISSON 

PIS 

CPRB 
TOTAL) 

DIVERSOS 

s Seguros 
0,10) 

R Riscos 
1,00) 

6 Garantias 
0,18] 

DF Despesas linanceiras 
0,94 

TOTAL ars 

BDI = 29,90% 

(1-1) 

ENHEIRO CIVIL 
EA - MA 1115911279



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

EMPRESA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU - MA 
DATA : 19/12/2023 LS. Hora: BR97% 

BO! : 29,50% LS. Mês: S6.10% 

05.296.288/0001-42 
eae VESES dr. 

PREFEITURA DE ENDEREÇO:: RUA CORONEL CORTES MACIEL, Nº SIN CENTRO, CEP: 65170-000 SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 10/3023 

ml GINAPI 2073/12 COM DESONEPAÇÃO 
ow707s 

FONE 08 3362-1260 

Composiçã 
PROFRIA 

E-MAIL PREFEITURAICATUMAGIGMAIL GOM 

CIDADE DE TODOS TODAS 
O Se ES ce qt 

NTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CAPINA MANUAL E MECÂNICA, ROÇO, PODA DE ÁRVORES, 

CATAÇÃO. VARRIÇÃO, RETIRADA DE TRONCOS E REMOÇÃO DE RESÍDUOS 

PROVENIENTES DOS SERVIÇOS. COM DESTINAÇÃO DE ACORDO COM À 

LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS 

MATERIAIS, SOB DEMANDA, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NO 

MUNICIPIO DE ICATU - MA 

[ co | 
DESCRIÇÃO 

| HORISTA % | MENSALISTA % | 

A GRUPO A 

At INSS 

0,00) 0,00 

AZ SESI 

1,50 1,50) 

A3 SENAI 

1,00 1,00 

As INCRA 

0,20 0,20) 

AS SEBRAE 

0,60 0,60 

As Salário Educação 

2,50) 250 

A7 Sequro Contra Acidentes de Trabalho 

3,00) 3,00) 

AB FGTS 

8,00 8.00 

Ag SECONCI 

0,00] 0,00 

TOTAL 16,80 16,80] 

B GRUPO B 

Bt Repouso Semanal Remunerado 

17,89 0,00 

B2 Feriados 

3.95) 0,00 

B3 Auxílio - Enfermidade 

0,85) 0,64 

Ba 13º Salario 

11,03 8.33 

B5 Licença Paternidade 

0,06] 0,04] 

B6 Faltas Justificadas 

0,74 0,56 

B7 Dias de Chuvas 

1,59] 0,00) 

Bê Auxílio Acidente de Trabalho 

0,10) 0,08 

B9 Fórias Gozadas 

12.18) 9,20 

B10 Salário Maternidade 

0,04 0,03 

TOTAL 48,83 18,88 

c GRUPO € 

C1 Aviso Prévio Indenizado 

€2 Aviso Próvio Trabalhado 

ca Férias Indenizadas 

ca Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

cs Indenização Adicional 
TOTAL 

(o) GRUPO D 

D1 Reincidencia de Grupo A sobre Grupo E 

D2 Reincidência de Grupo À sobre Aviso Próvio Trabalhado & Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

TOTAL 

A+B+C+D= 82,97 46,10 

Y SILVA DUTRA 
ENHEIRO CIVIL 

CHEA - MA 1115911279 
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R
A
D
A
 
DE 

T
R
O
N
C
O
S
 

E 
R
E
M
O
Ç
Ã
O
 

DE 
R
E
S
Í
D
U
O
S
 
P
R
O
V
E
N
I
E
N
T
E
S
 
D
O
S
 
S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
C
O
M
 
D
E
S
T
I
N
A
Ç
Ã
O
 

DE 
A
C
O
R
D
O
 
C
O
M
 

A 
L
E
G
I
S
L
A
Ç
Ã
O
 

DATA 
: 
19/12/2023 

BDI: 
29,90% 

L.S. 
Hora: 

82,97% 

L.S. 
Mês: 

46,10% 

F
O
N
T
E
 

SEINFRAO 
S
I
N
A
P
I
 

C
o
m
p
o
s
i
ç
õ
e
s
 

V
E
R
S
Ã
O
 

“
0
2
5
 

1 COM 
DESONERAÇÃO: 

2023/12 
COM 

D
E
S
O
N
E
R
A
Ç
Ã
O
 

PROPRIA 

D
A
T
A
 
REF. 

+0/2023- 

v
i
/
2
0
2
4
 

COM-04960739 

C
O
M
-
5
0
4
4
3
2
8
0
 

COM-TI79?8S4 

00002711 

020937525 

E 

CAMINHÃO 
BASCULANTE 

6 
TOCO 

PESO 
BRUTO 

TOTAL 
16000 KG, 

CARGA 
UTIL MANIA 

111306, 
DISTÂNCIA ENTRE 

EIXOS 
Equipamento 

Gusto 
CHP 

E 
45,00 

5.55 
M. 

P
O
T
Ê
N
C
I
A
 

185 
CV, 

INCLUSIVE 
C
A
Ç
A
M
B
A
 
METÁLICA 

- CHP 
DIURNO. 

AF. 
05/2014 

Horario 

ADMINISTRAÇÃO 
DE 

OBRA 
Compasições 

Seriço 
MES 

1,90 

Próprias 

AUXILIAR 
DE 

S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
GERAIS 

C
O
M
 
E
N
C
A
R
G
O
S
 
C
O
M
P
L
E
M
E
N
T
A
R
E
S
 

SINAPI 
Mão 

de 
Obra 

com 
H 

840,00 

Encargos 
Complementares 

LIMPEZA 
M
E
Ç
A
N
I
Z
A
D
A
 
DE 

C
A
M
A
D
A
 
V
E
G
E
T
A
L
 
V
E
G
E
T
A
Ç
Ã
O
 

E 
P
E
Q
U
E
N
A
S
 
ÁRVORES, 

C
O
M
 
T
R
A
T
O
R
 
DE 

ESTEIR2S.AF. 
05/2018 

SINAP| 
Serviço 

MZ 
30.000,00 

LADTORISTA 
DE 

C
A
M
I
N
H
Ã
O
 

E 
C
A
R
R
E
T
A
 
C
O
M
 
E
N
C
A
R
G
O
S
 
C
O
M
P
L
E
M
E
N
T
A
R
E
S
 

SINAPI 
Mão 

de 
Obra 

com 
H 

320,00 

Encargos 

Complementares 

S
E
R
V
I
Ç
O
 
DE 

R
O
Ç
A
D
A
 
M
E
C
A
N
I
Z
A
D
A
 

Composições 
Semiço 

MZ 
4.500,00 

Próprias 

SERVIÇO 
DE 

R
O
Ç
A
D
A
 
M
A
N
U
A
L
 

Composições 
Seraço 

mz 
4.500,00 

Próprias 

C
A
R
R
I
N
H
O
 

DE 
M
A
D
 

DE 
ACO: 

C
A
P
A
C
I
D
A
D
E
 

59 
A 
GOL, 

PNEU 
C
O
M
 
C
A
M
A
R
A
 

SINAPI 
Material 

UN 
5,00 

SACO 
DE 

RAFIA 
PARA 

ENTULHO, 
NOVO, 

LISO 
(SEM 

CLICHE!), 
“60 

x 99º C
m
 

SINAPÍ 
Material 

UN 
150,00 

SACO 
PLÁSTICO 

EM 
P
R
O
L
I
P
R
O
P
I
L
E
N
O
 
PARA 

50kg 
SEINFRA 

Material 
UN 

800,00 

E
N
X
A
D
A
 
ESTREITA 

"25 
X 

23º 
CM 

C
O
M
 
C
A
B
O
 

SINAPi 
Matoriai 

UN 
800 

V
A
S
S
O
U
R
A
 

40 
CM 

C
O
M
 
G
A
B
O
 

SINAP| 
Material 

UN 
700 

PA 
DE 

LIXO, 
CABO 

L
O
N
G
O
 

SINAPI 
Material 

UN 
8,00 

A
N
N
Y
 
SILVA 

D
U
T
R
A
 

N
G
E
N
H
E
I
R
O
 

CIVIL 

C
R
E
A
 

- MA 
1115911279 

n
m
 

| 
acomu 

| 
et 

| 

o
 

2R6 
A 

R$ 
24251 

R$33.351,40 
226 

R$20.790,37 
R$20.790,37 

1,38 

R$26.38 
R$ 

16.883,20 
1.12 

R$0,5? 
R$ 

15.300,00 
1,02 

R$46,44 
R$ 

14.860,80 
0,99 

R
$
2
3
1
 

R$ 
10.395,00 

0,69 

R$ 
1,84 

R$ 
8.280,00 

0,55 

R$322,93 
R$ 

1,814,65 
o
m
 

R$7,72 
R$ 

1.158,00 
0.08 

R$1,27 
R$ 

1.015,00 
0,07 

a
s
g
0
0
1
 

RS 
640,08 

0,04 

R$27.23 
R$ 

190,61 
v
o
 

R$16,34 
RS 

130.72 
0,01 

Subtotal 
até 

8,33% 

Outros: 

Valor 
total 

do 
O
r
ç
a
m
e
n
t
o
:
 

3,64 
A 

ar 
A 

579 
A 

6,77 
A 

7,47 
A 

802 
A 

812 
A 

8,20 
A 

827 
A 

831 
A 

sae 
A 

833 
A 

R$ 
125.210,83 

R$ 
1.377.319,13 

R$ 
1.502.529,96 



0 RO = 

Proc *. UBIÇOM 

Rebrica DP . 

EMPRESA: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGATU - MA 
DATA : 19/12/2023 LS. Hora: 02,97 

+ 
BDI : 29,90% s. 

CNPJ:: 05.296.298/0001-42 
NE SEESESTS E NEE 

ENDEREÇO: RUA CORONEL CORTES MACIEL, Nº SIN CENTRO. CEP: 65170-000 SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO! 10/2022 

aa bi itutea DE 

SINAPI 2023/12 COM DESONERAÇÃO 

CATU FONE:: 98 3362-1260 
Composiçõ PROPRIA 

E E : 5 E 
Ed CIDADE DE TODOS E-MAIL: PREFEITURAICATUMAGIGMAIL.COM 

VALIDADE:: 120 DIAS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA À PRESTAÇÃO DE 

SERVICOS DE CAPINA MANUAL E MECÂNICA, ROÇO, PODA DE ÁRVORES, 

CATAÇÃO, VARRIÇÃO, RETIRADA DE TRONCOS E REMOÇÃO DE RESÍDUOS 

PROVENIENTES DOS SERVIÇOS COM DESTINAÇÃO DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS 

MATERIAIS, SOB DEMANDA, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NO 

MUNICIPIO DE ICATU - MA 

1.1. COM-04360739 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA (MES) - T 

Mão de Obra com Encargos Complomentarou 
FONTE UNIO COEFICIENTE. PREÇO UNITÁRIO 

Es 

00776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SINAPI H 160,00000000 R$ 28,01 R$ 4.481,50 

e — 

00777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 70,00000000 RS 96,99 RS 6.789,30 

er 

100309 TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 120,00000000 R$ 39,45] R$ 4.734,00 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
As 5 

o 

VALOR! RS 18.004,90 

VALOR BD! (29.90%): R$ 4.785,97 

VALOR COM BOI: IRS 20.790,37 

24. COM-50443280 SERVIÇO DE ROÇADA MECANIZADA (M2) 

Equipomonto Custo Horário 
FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO AL 

10767 E pan COSTAL (CHP) 
SEINFRA H 0.06000000 RS 2,84 R$ 0.17 

TOTAL Equipamento Custo Horário:| R$0,17) 

Materia! 
FONTE “uno COEFICIENTE | PREÇO UNITÁRIO Horas 

0004222 pErseimA COMUM 
SINAPI E 0,01500000 R$ 5,28 R$ 0,08 

TOTAL Matorial:! R$04 

Mão de Obra com Encargos Complementares 
FONTE UNO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO AL 

Ba297 OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06000000 R$ 25,48] RS 1,59 

TOTAL Mão de Obra com Encargos Complementares: R$ 1,53) 

VALOR: R$ 1,78 

VALOR BD! (29.90%): R$ 0,53 

VALOR COM BDI; R$2,31 

ps COM-77797884 SERVIÇO DE ROÇADA MANUAL (M2) 

Bora com Enonigos Complomentacos 
FONTE umio * corrIciENTE “PREÇO UNITÁRIO | roma 

BB257 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,0700000 R$20,91 R$ 1,45 

TOTAL Mão de Obra com Encargos Complementares: 
R$ 1,42 

VALOR: R$ 1,42 

VALOR BDI (29.90%): R$ 0,42] 

VALOR COM BOI: R$ 1,84 

2.4. 98525 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES, COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF 05/2018 (M2) 

Euipamento Custo Horário 
FONTE uMD “COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO || TOTAL 

CER TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T. COM LÂMINA 2, 19 Má SINAPI CHI 0,0024000] R$ 68,32 R$ 0,16] 

CHI DIURNO. AF. 06/2014 

CERA TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HF, FESO OPERACIONAL 9,4 T. GOM LÂMINA 2,19 MS SINAPI CHP 1,0006000] R$ 184,45 RS0,11 

CHP DIURNO. AF 06/2014 “TOTAL Equipamento Gusto Horário: R$ 0,07 

ão de Obra com Encargos Complementares 
FONTE UNID “COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO | | TOTAL 

B844] JARDINEIÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SINAPI H 0,0030000 R$21,17 ] R$ 0.06 

BRITO SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SINAPI H 0,00300000] RS 20,44 R$50,05 



Fa a SE 

Proc Wikidoza 
Rubrica - 

TOTAL Mão de Obra com Encargos Complementaros;) 
ns 4 

VALOR: R$ 0,39 

VALOR BDI (29:90%); R$0,12 

VALOR COM BDI: R$ 0,51 

2,4, 88252 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encargos Complementares 
FONTE UNO COEFICIENTE | PREÇO UNITÁRIO TOrAL 

00037370 ALIMENTAÇÃO HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000] R$ 4,64 R$ 4,64 

00043491 EPI FAMILIA SERVENTE MORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000] AS 1.33] R$ 1,39) 

a 
aeee 

00037572 EXAMES HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,0000000) RS 1,34 AS 1.94 

0043467 FERRAMENTAS FAMILIA SEAVENTE - HORISTA TENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 R$ 0,61 R$ 0,61 

COLETADO CAIXA) 

00057373 SEGURO. HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,0000000] R$ 0,01 R$ 0,01 

0009747] TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 AS 0,69 R$ 0.63 

“TOTAL Encargos Complementares: ns =| 

Mão de Obra 
FONTE UND coerente PREÇO UNITÁRIO oral 

00006121 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS (HORISTA) 
SINAPI H 1,00000000] R$ 11.60] R$ 11,60 

TOTAL Mão do Obra:| R$ My 

b 

age 

: 
Fonte UM COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO AL 

i 95321 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (ENCARGOS H 1,00000000 R$ 0,15] R$0,15 

| COMPLEMENTARES) HORISTA “TOTAL Serviço: RS 0,15] 

VALOR: R$20,31 

VALOR BDI (29,90%): R$6,07 

VALOR COM BDI: AS 26,38] 

3.1. 88283 MOTORISTA DE CAMINHÃO E CARRETA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encargos Complementaros 
FONTE. um COEFICIENTE: PREÇO UNITÁRIO Mora 

00047370 ALIMENTAÇÃO HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,0000000) AS 4,64 R$ 4.64 

00043488 EEIT FAMIUA OPERADOR ESCAVADEIRA — HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 100000000 RS 0,86 R$ 0,86 

COLETADO CAIXA) 

00037372 EXAMES” HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 100000000] AS 1,34 R$ 1,34 

0043464 FEARAMENTAS FAMA OPERADOR  ESCAVADEIRA HORISTA (ENCARGOS SINAP| H 1,00000000 R$50,01 R$50,01 

COMPLEMENTARES - COLETADO GAIXA) 

00037474 TEGUAO” HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1.00000000 R$50,01 R$001 

00037371 TRANSPORTE HORISTA (COLETADO CAIXA ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,0000000 AS 0,53 AS 0,63 

TOTAL Encargos Complementares: n$7.4! 

Obra 
“FONTE “UNID COEFICIENTE “PREÇO UNITÁRIO | frota 

TOOOADDA ppesortio DE CAMINHÃO CARRETA (HORISTA) SIN/PI H 1,00000000 R$ 28,10 R$28,10 

TOTAL Mão de Obra: R$20,10] 

Serviço 
“FONTE UNID. COEFICIENTE: PREÇO UNITÁRIO | frota. 

35346 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO E CARRETA (ENCARGOS) SINAPI H 1,00000000] R$ 0,16 R$ 0.16 

COMPLEMENTARES) - HORISTA TOTAL Serviço! R$ 0,1 

VALOR: R$ 35,75 

VALOR BDI (29.90%): R$ 10,59) 

VALOR COM BDI: R$46,44 

3.2. 67826 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE 

CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF 06/2014 (CHP) 

Mão de Obra com Encargos Complementares 
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO | | TOTAL 

- a TESTS VET = — e E o a 

AB2B1 MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 R$ 31,09 R$ 31,09 

“TOTAL Mão de Obra com Encargos Complementares: ga 

feemvico 
| FONTE | uno copncieNTE | PrEçouNTáRIO HH toraL 



Flan. Md 

proc. + JU Ê 

Rubrica 

ndo fm 

= 
7058 CAMINHÃO BASGULANTE 6 MS TOCO, PESO BRUTO TOTAL 18.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA SINAPI [E AS CTA AS 21,94 

11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 

METÁLICA - DEPREGIAÇÃO. AF 08/2014 

ELOA CAMINHÃO BASGULANTE 6 Ma TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA SINAPI H 

11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,38 M, POTÊNCIA 185 CM, INCLUSIVE CAÇAMBA 

METÁLICA IMPOSTOS E SEGUROS. AF 06/2014 

7059 CAMINHÃO BASCULANTE & MG TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, TARGA ÚTIL MAXIMA SINAPI H 

11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5.36 M, POTÊNCIA 185 CV. INCLUSIVE CAÇAMBA 

METÁLICA - JUROS, AF. 06/2014 pd 

7060 CAMINHÃO BASGULANTE 6 MG TOCO, PESO BRUTO TOTAL 18.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA SINAPI [E T.00000000 R$ 99,64 AS 39,64 

11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,38 M, POTÊNCIA 185 GV, INCLUSIVE CAÇAMBA 

METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF 08/2014 

7061 CAMINHÃO BASGULANTE 6 MS TOGO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA SINAPI H 1,0000000] R$ Bo, 12 R$ Bo. 12 

11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5.38 M, POTÊNCIA 185 GV, INCLUSIVE CAÇAMBA 

METÁLICA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF. 06/2014 

TOTAL Serviço:| R$155,60] 

VALOR: R$ 186,69 

VALOR BDI (29.90%): R$55,82 

VALOR COM EDI: R$242,51 

414.4. 00002711 CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM CAMARA (UN) 

Material 
FONTE. umo COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO AL 

10002711 CARRINHO DE MAO DE AGO CAPACIDADE 50 A 60 L. PNEU COM CAMARA SINAPL UN 1.00000000 R$ 248,60 R$ 248,60 

t 

TOTAL Material: R$ 248,60] 

VALOR: R$ 248,60] 

VALOR BDI (29.90%)! R$74,33 

VALOR COM BOI: R$ 322,93] 

4.1.2. 00038403 ENXADA ESTREITA “25 X 23º CM COM CABO (UN) 

Material 
FONTE UNO cogniciENTE PREÇO UNITÁRIO foTAL 

DO0aRãOS — [Por ESTREITA “25 X 23º CM COM CABO 
SINAPI UN 1,00000000 AS 61,59 R$ 61,59 

TOTAL Matorial: R$ 61,59) 

VALOR: R$61,59 

VALOR BDI (29,90%): R$ 18,42 

VALOR COM BOI; R$80,01 

4.1.3. 00038402 PA DE LIXO, CABO LONGO (UN) 

Material 
FONTE UNID: COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO | Fora 

0038402 a DE LIXO PLASTICA, CABO LONGO 
SINAPI UN 100000000 R$ 12,58 R$ 12,58 

TOTAL Material: AS 12, 

VALOR: R$ 12,58 

VALOR BDI (29.90%); R$3,76 

VALOR COM BDI; R$16,34] 

4.21. 00038400 VASSOURA 40 CM COM CABO (UN) 

Material 
FONTE: UNID: COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO: TOTAL 

0038400 [VASSOURA 40 GM COM CABO 
SINAPI UN 1,00000000 R$ 20,96] R$20,95 

TOTAL Material: R$ 20,9 

VALOR: R$ 20,95 

VALOR BDI (29.90%): R$ 6,27] 

VALOR COM BDI: R$27,23 

4.2.2. 00037526 SACO DE RAFIA PARA ENTULHO, NOVO, LISO (SEM CLICHE), “60 x 90* CM (UN) 

Tonsrsss — |SACO DE RAFIA PARA ENTULHO, NOVO, LISO (SEM CLICHE), "60 x 80" CM SINAPI UN 1,00000000 AS 5,94 AS 5,94 

TOTAL Material) R$ 5,04) 

R$5,94 VALOR: 
A 

——



Flan U3S 
proc PASSA 

VALOR BDI (29.9 

VALOR COM BOI: 

4.2.3. 12418 SACO PLÁSTICO EM PROLIPROPILENO PARA 50kg (UN) 

Matorial 
FONTE UND BOEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOA. 

mer 

mm 
- 

mare 

12418 SACO PLÁSTICO EM PROLIPROPILENO PARA 50kg 
SEINFRA UN 1,0000000 R$ 0,9800 R$0.9800 

TOTAL Material: R$ 0,9800] 

VALOR: R$ 0,98 

VALOR BDI (29.90%): R$ 0,29 

VALOR COM BOI: RS 1,27 

| 

PAULO Y SILVA DUTRA 

GENHEIRO CIVIL 

CHEA - MA 1115911279


